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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2020
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de confec-
ção de medalhas para as solenidades de outorga da Comen-
da Governador Rondon Pacheco e Comenda Augusto César 
para a Câmara Municipal de Uberlândia.
1. DA IMPUGNAÇÃO
Trata-se de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL apresentada, tempes-
tivamente, pela empresa Formalta Indústria e Comércio 
de Artigos Militares Eireli-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.514.575.0001-58.
A Impugnante insurge-se em síntese, argumentando que por 
se tratar de transformação de metais é necessário exigir do 
licitante licenciamento ambiental, nos termos determina-
dos na Resolução CONAMA nº 237, de 22.12.1997.
2. ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO
Como se observa no edital serão adquiridas medalhas em 
metal, cujas matrizes serão fornecidas pela Câmara Munici-
pal, ou seja, devem se modeladas pela licitante vencedora.
Revela-se a transformação de metais, que conforme consta 
da legislação vigente, está sujeita às normas de controle 
ambiental, pois trata-se de atividade potencialmente po-
luidora, de acordo com o constante do Anexo I da Resolução 
CONAMA nº 237 de 22/12/1997, publicada no Diário Oficial 
da União de 22/12/1997.
Importante ainda ressaltar que a Lei Federal nº 12.349/2010 
acrescentou ao art. Da Lei Federal nº 8.666/1993 que a Ad-
ministração Pública deve também o princípio da “promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável”.
Por derradeiro, a Lei Federal nº 6.938/1981 que dispõe sobre 
Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos 
de formulação e aplicação, estabelece em seu art. 17 que 
todas as empresas que desempenham atividades poluidoras 
devem ter registro junto ao Cadastro Técnico Federal.
3. CONCLUSÃO
Assim sendo, conheço da impugnação impetrada para jul-
gá-la procedente, informo ao 1º Secretário / Ordenador de 
Despesas, Sr. Sergimar Antônio de Melo e solicito a inclusão 
no Edital, a exigência do comprovante de registro do fabri-
cante do produto “metal” no cadastro técnico federal de 
atividades poluidoras ou utilizadoras de recursos ambien-
tais, acompanhado do certificado de regularidade válido, 
nos termos do art. 17, inc. II, da Lei Federal nº 6.938/81 e 
da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15.06.2013. 
Republique-se o edital com inclusão do item descrito nos 
requisitos habilitatórios acima relacionados e intimem-se 
os interessados.
Uberlândia, 11 de maio de 2020.

Andrea Alves Rodrigues
Pregoeira

LICITAÇÕES ATAS

RESUMO DA ATA DA 2ª REUNIÃO DO 4º PERÍODO DA 4ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM OITO DE MAIO DE 2020 
SEXTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – Ronal-
do Tannús; 1º Vice-Presidente – Antônio Carrijo; 2º Vice-Pre-
sidente – Leandro Neves; 3º Vice-Presidente – Pastor Átila; 1º 
Secretário e Ordenador de Despesas – Sérgio do Bom Preço; 
2º Secretário – Sargento Ednaldo. ABERTURA: Ao oitavo dia 
do mês de maio de dois mil e vinte, sexta-feira, o Presi-
dente, Ronaldo Tannús, declarou aberta a presente reunião, 
realizada de acordo com a Resolução nº 125/20, fez a leitura 
bíblica do dia e convidou a todos os presentes para ouvirem 
o Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, 
DEVOLUÇÃO DE PROCESSOS E OUTROS: Foram Considerados 
Objetos de Deliberação: 01) Projeto de Lei que Ficam des-
tinados 2% (dois por cento) do total de moradias populares 
de programas habitacionais públicos as mulheres vítimas de 
violência doméstica e as ofendidas por tentativa de crime de 
feminicídio, pela Prefeitura do Município de Uberlândia e dá 
outras providências, de autoria do Vereador Leandro Neves; 
02) Projeto de Lei que Dispõe sobre a redução do número de 
cesáreas realizadas pelo SUS e pela rede privada, de autoria 
do Vereador Leandro Neves; 03) Projeto de Lei Complemen-
tar que Dispõe sobre a isenção do IPTU – Imposto Predial 
e Territorial Urbano, incidentes sobre imóveis alugados por 
templos religiosos de qualquer natureza no âmbito do mu-
nicípio de Uberlândia e dá outras providências, de autoria 
do Vereador Leandro Neves; 04) Projeto de Lei que Altera 
a Lei nº 13.134, de 24 de junho de 2019 e suas alterações, 
que “Institui o Código Municipal de Saúde” considerando as 
medidas para o enfrentamento ao novo Coronavírus – COVID 
- 19, de autoria do Vereador Guilherme Miranda; 05) Projeto 
de Lei que Dispõe sobre a isenção de cobrança de IPTU no 
município de Uberlândia/MG aos idosos e dá outras provi-
dências, de autoria do Vereador Leandro Neves; 06) Projeto 
de Lei que Estabelece a isenção da taxa de inscrição em con-
cursos públicos aos genitores de pessoas com microcefalia 
no município de Uberlândia - MG, de autoria do Vereador 
Leandro Neves; 07) Projeto de Lei que Institui o atendimento 
prioritário a pessoas diagnosticadas com neoplasia maligna 
(câncer) nas unidades de saúde do município de Uberlândia 
- MG, de autoria do Vereador Leandro Neves; 08) Projeto de 
Lei que Altera a Lei nº 5626, de 13 de agosto de 1992, que 
Dispõe sobre a denominação de próprios públicos e dá ou-
tras providências, de autoria do Vereador Magoo; 09) Projeto 
de Lei que Consolida as medidas de proteção à coletividade 
a serem adotadas para o enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19) no mu-
nicípio de Uberlândia e dá outras providências, de autoria 
do Vereador Guilherme Miranda. Foram encaminhados: PARA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) Projeto 
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de Lei nº 768/18 que Proíbe informes de qualquer natureza 
em estacionamentos ou similares com dizeres que isentem 
os estabelecimentos comerciais, supermercados, shoppings 
ou congêneres da responsabilidade por danos materiais e/
ou objetos deixados no interior do veículo, no município de 
Uberlândia/MG, e dá outras providências, de autoria do Ve-
reador Pastor Átila, com substitutivo às fls. 06; 02) Projeto 
de Lei nº 779/18 que Institui a obrigatoriedade de faixas de 
pedestres ou de segurança com sinalização que informe o 
sentido de circulação das vias, de autoria do Vereador Pas-
tor Átila, com substitutivo às fls. 16; 03) Projeto de Lei nº 
1314/20 que Dispõe sobre as boas práticas ambientais pra-
ticadas no âmbito do território municipal de Uberlândia, 
tendo como princípio a parceria público privado em prol do 
meio ambiente, criando o Selo de Parceiro do Meio Ambien-
te, de autoria do Vereador Leandro Neves; 04) Projeto de 
Lei nº 1315/20 que Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
promover ação de fomento emergencial para os pontos de 
cultura durante a pandemia do COVID-19, causada pelo Co-
ronavírus, de autoria do Vereador Professor Edilson. PARA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO 
DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E URBANISMO: Projeto de 
Lei nº 1313/20 que Denomina de Delegado Júlio César Do-
mingues Bortolato o logradouro público que especifica, de 
autoria do Vereador Magoo. ORDEM DO DIA: Foram aprovadas 
as atas da 1ª reunião do 4º período da 4ª sessão ordinária e 
da Reunião Especial de Posse do Vereador Amado da Silva Nu-
nes Júnior. O Presidente, Ronaldo Tannús, informou o recebi-
mento da notificação judicial e informou o retorno do Vere-
ador Wilson Pinheiro ao cargo de vereador. Foram aprovados 
os requerimentos, indicações e moções n°s 27096, 27996, 
28069, 28439, 29573, 29780, 29781, 29783 a 29786, 29788, 
29789, 29791 a 29825, 29827 a 29838, 29840 a 29849, 29851, 
29852, 29854 a 29869, 29871 a 29902, 29904 a 29908, 29910 
a 29912, 29914, 29915, 29917, 29918, 29920, 29921, 29923 a 
29943, 29945 a 29984, 29987 a 29996, 29998 a 30007, 30009 a 
30036, 30038 a 30052, 30054 a 30076, 30078, 30080 a 30091, 
30093, 30095 a 30104, 30106, 30108, 30109, 30111, 30112, 
30116 a 30119, 30121 a 30159, 30161, 30164, 30166, 30168 
a 30178/20. Foram aprovados os pedidos de informação nºs 
630 a 640/20. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em Discussão Úni-
ca foi aprovado: Projeto de Decreto Legislativo nº 364/20 
que Concede Título de Cidadã Honorária a Carina Pereira de 
Miranda e dá outras providências, de autoria do Vereador 
Sargento Ednaldo, aprovado por maioria simples simbólica. 
VETO: Foi mantido o Veto Total do Prefeito Municipal ao Pro-
jeto de Lei nº 1227/15 que Acrescenta o inciso IX e altera o 
caput do artigo 1º da Lei 7.742, de 28 de dezembro de 2000, 
que "Consolida dispositivos da legislação municipal sobre ta-
bagismo e dá outras providências", de autoria do Vereador 
Helvico Queiroz, por 25 votos favoráveis e 01 ausência. PEDI-
DO DE VISTA: Foi concedida vista ao Vereador Charles Char-
lão por 48 horas ao Projeto de Lei nº 979/19 que Acrescenta 
dispositivos na Lei nº 10.715, de 21 de março de 2011, que 
Institui o Código Municipal de Saúde e da outras providên-
cias, de autoria do Vereador Paulo César – PC. Foi concedida 

vista a Vereadora Mineia do Glória por 48 horas ao Projeto de 
Lei nº 607/18 que Institui a meia entrada para professores 
em eventos de natureza educacional, científica, artística e 
cultural exibidos no âmbito do município de Uberlândia – MG 
e dá outras providências, de autoria do Vereador Paulo César 
– PC. O Presidente, Ronaldo Tannús, fez a leitura, para co-
nhecimento dos vereadores, do Decreto nº 18.600, de 29 de 
abril de 2020, que Abre crédito extraordinário no orçamento 
de 2020 para ações de enfrentamento da pandemia decor-
rente do novo Coronavírus – COVID-19, de autoria do Prefeito 
Municipal. O Presidente, Ronaldo Tannús, agradeceu a pre-
sença e convocou todos os Vereadores para a 3ª Reunião do 
4º Período da 4ª Sessão Ordinária, que será realizada no dia 
11 de maio de 2020, segunda-feira, no horário regimental, 
de forma virtual conforme a Resolução nº 125/20, e encer-
rou a presente reunião da qual mandou lavrar esta ata que, 
depois de lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita 
nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

RONALDO TANNÚS
Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
1º Secretário

PORTARIAS

PORTARIA 449/2020
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 14 de maio de 2020, 
para os cargos de provimento em comissão, as pessoas abai-
xo relacionadas, a serem lotadas no gabinete do Vereador 
Wilson Arnaldo Pinheiro:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Sandro Barbagelata de Oliveira.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
João Viegas dos Santos Filho.

Luis Humberto Lara.
Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04

Gizelly Cristina Almeida.
Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05

Benjamim José de Oliveira.
Sergio Mestriner Júnior.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06
Letícia Pereira Rodrigues.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 07
Aparecida de Fátima Franco Mota.
Assessor Parlamentar Cód. ASP - 08

Adilson Claudino da Silva.
Leonardo de Oliveira Tavares.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 
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EXPEDIENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 819/20
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À CARINA PE-

REIRA DE MIRANDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:
Art. 1º Fica concedido o título de Cidadã Honorária de 
Uberlândia ao Sra. CARINA PEREIRA DE MIRANDA.
Art. 2º A outorga do título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada 
pela Homenageada, após comunicação feita pela Câmara. 
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os 
recursos previstos no orçamento do Legislativo para aten-
der às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Sala das Sessões, 08 de maio de 2020.

Ronaldo César Vilela Tannús
Presidente

Sargento Enaldo
2º secretário

Autoria do Projeto: Sargento Ednaldo

DECRETOS

TERMOS

Termo de Posse de Titular de Vereadora
Liza Fernandes Prado

Aos onze dias do mês de maio de 2020, às nove horas, nes-
ta cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na sede 
da Câmara Municipal, na Sala da Presidência, situado à Av. 
João Naves de Ávila, nº 1617, Bairro Santa Mônica, onde se 
encontrava presente o Senhor Ronaldo César Vilela Tannús, 
Presidente da Câmara Municipal, comigo  2º Secretário, 
compareceu a Senhora Liza Fernandes Prado, convocada 
em substituição ao Vereador Mastroiano de Mendonça Al-
ves, cassado em 05 de Maio de 2020,  nos termos do Art. 
46, inciso III,  art. 61, inciso I e seu parágrafo único do 
Regimento Interno da Câmara Municipal. Foi lavrado este 
termo que lido e achado conforme é assinado pelo Senhor 
Presidente e pela empossada e por mim, 2º Secretário.
Câmara Municipal de Uberlândia, 11 de maio de 2020

Ronaldo César Vilela Tannús – Presidente
Liza Fernandes Prado  – Titular empossada

Ednaldo Régio de Lima  – 2º Secretário 

PORTARIA 450/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 14 de maio de 2020, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Clayton César 
Ribeiro da Silva:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 08
Laura Ferreira Souza.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 451/2020
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 15 de maio de 2020, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Walquir 
Cleuton do Amaral:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Severino Alves de Sousa Filho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 11 de maio de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente


